
 

 

 

 

 

 

Indicação nº 932, de 2018 
 

Indica ao Sr. Governador que assegure junto à Procuradoria Geral 
do Estado parecer favorável a que todos servidores estaduais o 
cômputo dos dias de licença médica e de faltas médicas como de 
efetivo exercício, para fins de aposentadoria. 

 

 

Autoria: Deputado Carlos Giannazi 
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INDICAÇÃO Nº 932, DE 2018 

 

Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do 
Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado a tomada 
das providências para determinar à Procuradoria Geral do Estado que emita 
parecer assegurando a todos servidores estaduais o cômputo dos dias de 
licença médica e de faltas médicas como de efetivo exercício para fins de 
aposentadoria e concessão de benefícios. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Por conta de recente decisão do entendimento da PGE, o 
Estado passou a considerar como de efetivo exercício do magistério os 
períodos de licenças de saúde e de faltas médicas para cômputo da 
aposentadoria especial. 

Ocorre que outras categorias de servidores não estão 
beneficiadas pelas decisões administrativas – e, por conta disso, acabam tendo 
que acionar o Judiciário para assegurar tal contagem para fins de 
aposentadoria. 

Nesse sentido, segue esta indicação. 

 

Sala das Sessões, em 12/6/2018. 

 

a) Carlos Giannazi 


